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ATO Nº 5/2025, DE 8 DE JANEIRO DE 2025. 
 

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ATO Nº 12, DE 12 DE AGOSTO 
DE 2022) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 2º do Ato nº 12/2022, de 12 de agosto de 2022 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos: 

 
§ 1º ............................................................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................................................................. 

§ 3º .............................................................................................................................................. 

§ 4º .............................................................................................................................................. 

§ 5º .............................................................................................................................................. 

§ 6º .............................................................................................................................................. 

§ 7º .............................................................................................................................................. 

§ 8º .............................................................................................................................................. 

§ 9º Em nenhuma hipótese o Vereador poderá acumular férias ou negociar parte delas. 

§ 10º A concessão de férias ao Vereador não é motivação para a convocação de suplente. 

§ 11º Não será admitida a indenização de férias não gozadas, exceto nas seguintes hipóteses: 

I – Afastamento definitivo do exercício do cargo antes de findo o período aquisitivo, inclusive 
em razão do fim do mandato, caso em que o valor das férias será calculado proporcionalmente ao 
número de meses de efetivo exercício. 

II – No último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do período 
aquisitivo com o encerramento do mandato. 

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 8 de janeiro de 2025. 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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EMERSON PEREIRA 

1º SECRETÁRIO 

 

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 
aos 8 de janeiro de 2025. 

 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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